
 

 

Prefeitura Municipal de Guará 
Rua Dr. Washington Luiz, nº 146 - Centro - 14580-000 - Guará - SP 

Fone: (16) 3831-9800 

www.guara.sp.gov.br 

fls. 001 

PROJETO DE LEI Nº 030, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

Altera Lei nº 1.834, de 20 de junho de 

2018, como especifica. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições legais, 

 

A P R O V A : 

 

Art. 1ºO art. 32, da Lei nº 1.834, de 20 de junho de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 32 Indeferido o pedido para supressão de árvore o 

interessado poderá recorrer no prazo máximo de 15 dias, diretamente ao 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Socioeconômico, onde será analisado 

pelo Departamento de Meio Ambiente.” 

 

Art. 2ºFica criado o § 3º, no art. 42, da Lei nº 1.834, de 20 de junho 

de 2018, com a seguinte redação:. 

 

“Art. 42 ... 

 

§ 3º O auto de infração será lavrado em nome do proprietário do 

imóvel constante no cadastro imobiliário municipal, caso não seja localizado de  

imediato o infrator.” 

 

Art. 3ºO parágrafo único do art. 46, da Lei nº 1.834, de 20 de junho 

de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 46... 

Parágrafo único. Apresentada a defesa, o auto de infração será 

julgado pela Secretaria de Desenvolvimento Socioeconômico, através do 

Departamento de Meio Ambiente ou órgão que venha a substituí-lo.” 

Art. 4ºO art. 50, da Lei nº 1.834, de 20 de junho de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 50 Os valores arrecadados, provenientes da aplicação de 

multas emitidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socioeconômico, 

serão revertidos ao Fundo Municipal de Meio Ambiente de Guará (FMMAG).” 
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PROJETO DE LEI Nº 030, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

Art. 5ºO art. 54, da Lei nº 1.834, de 20 de junho de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 54 Toda a arrecadação financeira advinda desta lei, 

inclusive as decorrentes de penalidades pecuniárias, será depositada no Fundo 

Municipal de Meio Ambiente de Guará (FMMAG).” 

 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, 27 de março de 2024. 

 

 

 

VINICIUS MAGNO FILGUEIRA 

Prefeito Municipal 
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